
 

 

 

 

 

Junta de Freguesia de Raposa 
 
 

 

EDITAL 
 

 

António José Carvalho Dionísio, Presidente da Junta de Freguesia de Raposa, 

torna público que: 

 

Em harmonia com a Lei nº 68/2013 que estabelece a duração do período normal 

de trabalho dos trabalhadores em funções públicas, os horários serão os 

seguintes: 

 

SECRETARIA DA JUNTA 

Das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30 

 

PESSOAL AUXILIAR 

 

- MOTORISTA 

Das 7h30 às 12h30 e das 13h30 às 15h30 

 

- RESTANTES FUNCIONÁRIOS 

Das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00 

 

 
Raposa, 1 de novembro de 2025  
 

O Presidente da Junta 


		2025-11-03T17:04:39+0000




